
GOVERNO DO ESTADO DE IIINAS GERÂIS
Secrêtaria de Estado de ,Íeio Ambienlê e Dêsênvolvimênto sustentávsl
Conrslho Estadual da Pollticâ Âmbiêntal - COPAÍ!,
SupeÍinlendência Regional de Meio Anbià e - Sul d€ Minas

TERMO DÉ ÂJUSÍAMENÍO OE CONDUTA - TAC QUE O
EMPREENOEOOR ICASA INDÚSTRIA E CERÂMICÁ
ATIDRADENSE S/A, FIRMA PERANTT O ESTAOO DE MINAS
GE8AIS, POR IÍ{TERMÉOIO DA SÊCRETARIA DE ESTADO DE

MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSÍENÍÁVEL
NEíE ATO REPRESENTADA PELA SUPERINTENOÊT{CIA

REGIONAL DE REGULARIZAçÃO AM6IE''ÍTAL DO SUL DE

MINAS.

lcAsA lndústriâ e cerâmi.â Andradênse s/À estabelecida na cidadê de Andradas, Estado de
Minâs Gêrâis, à Avenidà Riàarti Teixeira, 1444, CEP.: 37.795-000, inscrito no CNPI sob o n.
17.884.560/0001-59, neíe ato representado por seus DiretoÍes latia Mariâ Teliêira, brasileira,
casada, eínpÍesáíia, rcsidênte e domiciliada em Andíadas/Mc, na Íua loão Miranda d! silva. 117,
inscrita no CPF n. 714.756.216-04 e Marcêl Tonon Secao. brâsileiío casâdo , empíe'ário, residente
em Andradas, MG, na íua Mariano GaÍ2o,474, vila Mosconi, cEP 37.795{00, inscrito no cPF n.
o42.a69.4oi32, dorâvante denominado Compromisúíio. firma o presente Íermo de
Àjustâmento de Conduta - TAC, lo executivo êxtrâ cia confoÍme ârt
Federal n! 7.347. de 24 de iulho de 1985- c/c art.784, inciso l! do Códiqo de PÍocêsso civil,
perante o Estado de Minâs Gerais por intermédio dâ sêarêtariâ de Estado do Meio Ambiente e
DesenvolvimeÍrto Sustrntável- SEMAD, nos termos dá lei Delegâda n! 180, de 20 de Janeiío de
2011, com sede em Belo Horizonte, inscÍita no CNPJ sob o na 00957404/0001-78, neste ato
Íepresentáda pelo SupeÍintendente Rêgionãl de Meio Ambiente. 5í. losé Oswaldo Fuílanetto, CPF

sob o ne 031-535-138-13, MASP n-ô 1-390.412-3, conÍormê deleBação de competência contida na
ResoluÉo SEMAD ne 2.198/14 em c/c Resolução S€MAD N! 2.354, de 02 de março de 2016, com
sede na Avenida Manoel Dihíz nc. 145. Baiío lndustrial JK, no Município de VâÍginhâ/MG,
doíavante denominada Compromitente-

CoNSIDERANDo que o dever das autoridade5 ambiêntâis devidâmênte constituidas é o de coibir
atos lesivos ao meio ambi€ntê;

CONSIDERAI{DO trãtar-se de atividade lícita, passível de re8ularização ámbiental peÍante o
Siíema Estadualde Meio Ambiênte - SISEMA;

CONSIDERAI{DO que o CompromissárÍo possui um processo dê regularização ambiêntâl ne
ú585120n3looi l2O77, em análise, com o quelobjetivâ regularizâr â atividade de "Fabricâção dê
Material Cerâmico";

CONSIDERAí{DO que o compÍomissário íoi autuado por des€nvolver suas átividãdes sêm o
liceíciamento ambiental;

COÍ{SIDERÂiIDO que o pânátrafo 1e do art.32, do Decreto Estâduâl ne 47.383/2019, prevê quê a

continuidade da operação da atividade ou do empreendimento concomitantemente ao
procedimento de licenciamento em caráter coÍretivo dependerá dã assinâtura de TeÍmo de
Ajustamentode Condutá -TAC-junto ao órgão ambiental competente.

Av€Ílldâ l\ranoel DinÍa n' 145 - BairÍo lndustÍial JK - 37.062-480 -. Têl: (35) 32291816

COÍlSlOERAilDO que o CompromissáÍio solicítoú a celêbráção de TAC;
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ÂS PARITS FIRMAM O PRESENTE TERMO, NA METHOR FORMA DE DIREÍTO' MEDIANÍ€ AS

sEcurNlEs cúusuLas E cot{orcÕÉs:

CLÁUSUTÂ PRIMEIRA. DO OSJETO OO COMPROMISSO

Coníitui objêto deste instruíEento a regularizaÉo provi§ória da atÍvidade exeÍcida pelo

Cómpromis§áÍio, de "fabricaÉo de MatêÍial Cerâmico", durante o p.azo em que vigorár o

oresentê TERMo, em consonància com parágrafo 90 do artigo 16 da' Lei É 7.77217980 ê o
àisposto pâíáBrâfo ls do ârt. 32. do o€crêto Estáduâl nP 47,383/2019

Parágrafo único: a rêBulaíiaação provisória cootemplâ ãs intervençôes em recursos hídÍicos

necessárias âo seu pleno des€nvolvimento.

cúusura sEGUitDA- oas DlsPogçÕ€s E oBRIGAçÔES GERAIS

constituem disposiçõe! e obíigações gerâis deste TERMo:

| - O presente Termo não desobriga a Compíomissário do cumprimerÍto de obrigeções

anteriormente as5umidas perante â Compromitente ou outíos Órgãos;

ll - o CompÍomissário obrigâ-9e a âtender todâs as Íequi5içôês do Órgâo àmbiental no curso do

processo de licenciãmento, PA COPAM ne 005A512ú3/00712017 e fio cumprimento do presente

TAc, dentro do píazo fixado para cumprimênto dã mesma;

lit - O âdvento de lei mais benéfica ao meio ambiente obrigará â Compíomissário ã adaptâr sêu

êmpreendimento às novas deteÍminaçôes;

lV - Caso o êmpÍeendedor dêsi5ta do pro[esso de retulâÍizâção do empÍeendimento, dêveaá

suspender as âtividades, uma vêz que o bbieto deste TAc é a provisória regularização da

operâção, aoncomitânte com o trâmite do processd de Licenciamento Ambiental;

V - Este compromisso íão inibe ou reíringe âção de controle. fisc?lização e monitoramento de
qualqueÍ órgão ambiental, da Policia Militar do Meio Ambientê e nem limita ou impede o
exêÍcicio, porêles, de 5uas ôtribuições e píeÍÍotativas;

Vl- A assinatúra deste TAC não âssegura a concessão do licenciâmênto ambientnl, de AutoÍização
para Exploração tloÍettal e lntervenÉo em Área de PreseNação Peímanente, bem cômo de

outoGa para úso de r€cu6o hídrico;

VII - A empresa, dentro do pràzo de validade deste TÂC deverá reâlizar o Berenciamento dos

residuos só,idos e oleosos, conforme ANEXO I constânle neste documento Deverá ser observado

os prazogde encaúinhamento ao órgão ambiental competente;

vlll - O Compromisgário compromete_se a executâí as medidas e condicionantês técnicas em

relação à atividâde de8radadora e poluidorâ a que deú causa, de modo a cêssar, ou coríigií os

êÍeitos negãtivos sobÍe o meio ambiente, obseívando rigorosamente os prazos assinalados â

seguir:

- Apres€ntar íelatório fotoSÍáfico compÍovândo a instalação de estílituía de decantâção pâra

átuas pluviais.

Prazo: 60 dias a contar da essinàtuÍa do preseíte ÍERMo.

A!€nida Manoêl Ohiz, Ír' |45 - BaírÍo llúrsldal JK - 37.082'.180 -' Tel: (35) 31291819
MG
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lX - Este compromisso produziíá êfêitos legais a partiÍ de suà assinatura

CúUSULA TERCEIRA - DO OE§CUMPRIMET{TO DO COMPROMISSO DE AJUSTAMEÍ{TO DE

CONDUTA E DAS SANçÕ85

O descumpaimento tôtâl ou pârcial das obrigações assumidas pela Compromissário neste TAC

implicaíá:

a) Na. apli€âção da sanção administíativa pÍevista no código 109 do Decíeto Estadual ne
47.383/2019.

PAúGRAFo ÚNlcor a eventual inobs€rvância pdla compÍomissário de qualquer das
obíigaçôes e condiçôes estabelecidas no presente TAC, desde que resultânte'de caso
fortuito ou foÍça maioÍ, na íorma tipiÍicada no artito 393 do códito civil Brasileiro, não
constituiná descumpÍimento do presentê, devendo s€r imediatamente comunicada e
justificada à COMPROMITEN;IE, que, se foío caso, fixaÍá novo prazo paía o adimplemento
da obÍigação não cumprida.

cúusutA ouaRTÂ - Do pRAzo DE vtcÊflcta

PARÁGfiÂFO ÚNrcO: O prazo de vigência previsto no "caput' poderá ser prorrogado através de
Termo ad,tivo

cúusula qurNra - DA E(ÊcuçÃo ruDrcraL

Aprêsentaí relatório foto8ráfico comprovãndo o desassoreamento do barramento que
r€cebe, atuâlmente, as áEUas pluviâi9.

Prazo:90 dias a contar da asslnatuía dg pÍesênteTÊRMO.

A inexecução totâl ou parcial do presente TAC implica na sua rescisão de pleno direito e ensejará
a sua remessa para a execuçâo judicial das obriBações dele decorrentes, como TITULO EXECUTIVO

EXTRAJUDICIAL, na foíma do disposto pelo aítigo 5s § 6s da Lei FedeÍal ne. 7.347, de 24 dê julho
dê 1985, e art. 784, inciso Il do código de Processo Clvil, sem preiuíro das sanções penais e
edministrativas aplicáveis à espécie.

GOVERNO OO ESTADO DE IUIINAS GERAIS
SecÍetaria de Estado de ireio Ambiênte e Desenvolvimento Sustenlávêl
Conselho Êstadual de PolÍtica Ambiontal - COPAü
Superintêndência Rêgionel de M€ioAmbienlê- Sol de Minas

CúUSUI.A SEXTA - DOS DOCUMENTOS

Todos 06 documentos refuridos neste ÍAC, depois de ÍubÍicados pêla Compromissário e pela
CompÍomitente, passaÍão a fazeÍ pârte integrirnte deste instrumento, eomo se trânscíitos
tdssem.

Avsnidá Mânoel Dhiz, n' 1,15 - BâlrÍo lndustÍial JK - 37.082-4aO -
Têl: (35) 322+1816
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O prazo de vigência do presêntê instrumento ê de 12 (doze) meses, contâdos da data de sua
âssinaturá,
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GOVERNO DO ESTADO OE MINÂS GERÂIS
SêcretaÍia de Estado de Ítleio Ambiente e Dosonvolvimento sustêntável
Consêlho Éstadual dê PolÍticá Ambiental - COPAi,
Supêrhtendén€ja Rêgional de Meio Amuênle _ Sul de Minas

cúusur-a sítMÁ - FoRo

Fica eleito o Íoío dâ comarca de Belo Horizontê, Minas Gêráis para dirimir as questõês

decorrentes do presente TAC, com Íenúncia de qualquer outío, poÍ mais privilegiado que seia '

E assim, poÍ eíarem devidamente compaomissadas, firmâm o píesente em 03 (três) vias de igual

teor e forma nâ presença das testemunhas que também assinam.

vaÍBinha, 07 de márço de 2018

n.7L4.756.27ffi/.
rcÂsA

ffi.*,*
CPF n. 042.869.i106-32

ICASA

FuÍlanêtto
ntendente Regionâl

CompÍomitente

Avenidâ Mano€l Diniz, n' 1 45 - BairÍo lnduslÍtal JK - 37-062_480 - Varginha - MG
Tel: (35) 322916'16



ANEXO I

ProBraína dê Automonitoiàmênto da l-icençe Ambiêntel SimpliÍicâdâ (LAS/RAS) de ICASA

Empreendedor: ICASA lndústria e Ceràmica Andíadense S/A

Emprêendimento: ICASA

cNPJ: 17.884.s60/001-s9

Município: Andradas - MG

Atividadê: FâbÍicação de mateÍial cerâmico
cdico DN 217l20ur 9-01'04-1

PÍocesso: 00585/2003/007/2017

1. Rêsíduos Oleosos

Ênvlar @!!!g@ ô Suprôm-SM, 05 r€latóÍios de controle e disposisâo dos resldúq§

sólido5 gerâdos contendo, no mínimo os dados do modelo âbaixo, bem como a identificaçâo,

regiíío profirsionâle a assinatüra do responsável técnico pelas infoÍmaçóes-

oispo§ção final obs.
r.)

Denominação origem Tãxa de
gêração
kc/més

Râ2ão

sociâl

Endereço
(.)

Razão EndeÍêço
completo

Em caso de alterações na foÍma de disposição Íinãl de residuos, a empíesa deverá

comunicaÍ previamente à Suprâm-sM, para vênÍcação da oecessidade de licenciamento

êspecíÍlco.

As doâções de resíduos deveíão sêr devidameotê identificadas e documentadâs pelo

empreendêdoÍ.

Avênidâ Manoel Diniz, n' 145 - Beino lndustíialJK - 37 062-480 -VaÍginhã -
Tel: (35) 3223-18í6
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GOVÊRNO DO ESTADO DÊ IIIINAS GERAIS
SecÍetaria de Estado de Ítleio Ambiênte ê Desenvolvimsnto Sustentávêl
Consolho Estádual de Politicá Ambiental - COPAM
SupeÍimendência Regional de Meid Ambieflrê - Sulde Minâs

(r) Conforme NBR 10.ff)4 ou â que $cêd&la.
(,t) Tabêlâ de aódigos pa.a forÍnâs de disposl!ão final de têsÍduos de oílgem industÍial

L-ReutllÊáÉo

2 - Re.iclagem

3 - Àterío 5ânitário

4 - Àterro Industrial

5 - lncineração

6 - Cofrocesamento
7 - Aplicâção no solo

8 - EnoÉgem temporáíia (informâr quântidade cstoÍadâ)

9 - outr.s (6peciíicâí)

TrànsportãdoÍ

classê

NBR 10.004

r)

Impresâ responsávêl

-+



GOVERNO DO ESTADO DE MIÍIIAS GERAIS
SecretaÍia de Estado de Ííeio Ambientê e DesenvolYimento Sustentável
con8elhq Eslâdual de Polilica ambiontal - coPAM
Supeíiolendência Regionâldê Meio Ambrente - Sulde Minas

Fica proibjda ê destinação dos re§íduos Classê l, aonsiderados como Resíduos Perigosos

segundo á NBR 10.004/04, em lixôes, bota'foÍã ê/ou ateÍros sanitários, devendo o empreendedo'

cumprir ãs diretíize5 Íixadas pela legislãção vígente.

Comprovaí a destinâção adequada dos residuos sólidos de construção civil que dev€íão

ser terenciados êm cônformidade com as Resoluções do Conselho Nacional de Meio Ambiente _

Resoluções coNAMÂ ne 3O7l2OO2 e 34a/2ú4 qúe esbbelêce diretrizes' critérios ê procedimentos

paía a gestáo dos resÍduos da construção civll

A5 notas fiscais de vendas e/ou movimentação e os documentos identillcando âs doaçôes

de resíduos, que podeÍão seí 5olicitadês a qualquer momento para fin5 de fiscalização, deverão

ser mantidos disponiveis pelo empreendedor.

IMPORÍANTE

. Os paómetÍps e frequênclas especificâdas para o pÍogÉma de Automonitoramento

podeÍão sofrer altêràções a critédo da área técnica da Supraú-SM, face ao desempenho

apíes€ntado;

. A aomprovação do êtendimento âos itens deste programa deverá estar acompanhãda

da Anordção de Rêsponsâbilidade Técníca (aRT), emitida pelo(s) responsiível(eis) técnico(s),

devídamentê habilitado(s);

Qudtquer mudonço pÍomovida no empíeendimento que venho o olteroÍ o condição

oriqinol do projeto dds insÍoloções e cdutoi inteíetêncio neste progromo deveró ser prcviomente

inÍormodo e oprovodo pelo órgãoombientol.

Avenida Mãno€lDinÍz. n" 145 - Bâino lndusÍialJK - 37.062-480 _
Tel: (35) 3229-1816

MG

F-


